
' ' E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T Ó N I O DA PATRULHA 

È V ft 
, ;; ) L E I NQ 1.399/91 

"CONCEPE ABONO S A L A R I A L A TOPOS OS SERl / IPORES 

ATI l /OS E I N A T I l / O S E CARGOS EM COMISSÃO E FUN­

ÇÕES G R A T I F I C A D A S VA PREFEITURA M U N I C I P A L " 

S I L V I O MIGUEL FOFONKA, Pn.tieÃXo Miirvcoç 

p<x£ dc Santo Antônio da PalAulna, no uso das 

alAlbuÁ.çõ cs que. lhe são con^eAldas pon. Lei. 

FAÇO SABER, que a CâmaAa Municipal 

aprovou e eu sanciono a oe.guA.nte. Lei: 

ARTIGO 10. - Fica o VodeJi Exe.cuXi.vo Municipal aulonlzado a conceden. um abono sala-

nlal a todos os 0eA.vld0n.eJ, ativos e Inativos, CaAgos em Comissão e ¥un 

çoes Gnatl^tcadas da Pn.eieltuAa Municipal, no mês de. seXembn.0 do con.-

n.ente ano, em valou equivalente a Cn.$ 3 . 739 , 53 {tn.es mH, ¿eXe.ce.nloo e 

tnlnta e nove. CAUZCÁAOS e cinqüenta e tn.es centavos), pana cada Unida­

de, de. Padnãc de Re^eAÍncla ( P R ) . Pana ah ^njxções de. PadAao de Re^enen-

cla lnuenlon.es a uma unidade. seAa efetuado um cálculo pn.opon.clonal. 

ARTIGO 2Q - FOAXLO jus ao abono lodos os sen.vtdon.es do quadAo geAal previstos pelos 

Planos de. CaAgos e Satãnloò e de. Pn.oheAoon.ej>, constantes dos Leis Muni 

clpals de. nQs 2 . 2 7 7 / 9 0 e 2. 279/90. 

ARTIGO 3Q - Senvlna. de. n.ecunso paxá cobnlA os vaton.es do abono concedido, at> dota­

ções on.çamentÓAlas consignadas no on.came.nto municipal. 

ARTIGO 4Q - Revogadas as disposições em contAÓAlo, esta Lei entna em vlgon. a paA-
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